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MODELO DE EDITAL 

MUNICIPIO DE HONÓRIO SERPA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2023 

(Processo Administrativo n° 49/2023) 

 

Torna-se público que o Município de Honório Serpa, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 

924.24824.444/0001-42, Honório Serpa, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 

Senhor Luciano Dias, brasileiro, casado, agricultor, inscrito no CPF sob o nº 017.3240.849-99 por meio do 

Departamento de Licitações , sediado na Rua Elpídio dos Santos, nº 541, realizará licitação, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, 

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Formação de registro de preços para aquisição parcelada 

de produtos de limpeza pesada para o Departamento Municipal de Saúde, nos termos da 

tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.1. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 

Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 

entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
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informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.5. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do 

art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 , para o item 02 e de ampla concorrência 

para o item 01. 

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.11. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da 

Lei nº 14.133/2021. 

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto 

nos itens 7.1.1 e 7.11.1 deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 

sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

3.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
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4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

4.1.1. valor, unitário e total do item; 

4.1.2. Marca e modelo; 

4.1.3. Fabricante;  

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 
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4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item . 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de R$ 0,01(Um centavo). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 

de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

5.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

5.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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5.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado 

e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 

preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 

àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

eventuais prorrogações. 

5.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.14, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 

lances sucessivos. 

5.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

5.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

5.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

5.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
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5.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto 

nº 8.538, de 2015. 

5.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

5.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60


EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2023 

 

 

   

  P á g i n a  13 | 28 
 

 

5.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

5.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.22.2.2. empresas brasileiras; 

5.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

5.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório 

5.23.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados. 

5.23.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os 

itens 2.5.1 e 3.6 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 

planilha anexa ao edital; 

6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
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6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações 

e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 

final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 

global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato.   

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço. 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

6.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

6.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

6.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 

em tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 

8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 

10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 

por cópia autenticada digitalmente. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 

I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
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correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

(IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2(duas) Horas, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e 

a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do 

art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

7.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 

do licitante mais bem classificado. 

7.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, 

art. 39, §4º): 

7.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2023 

 

 

   

  P á g i n a  19 | 28 
 

 

7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.11.1. 

7.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

7.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 

ou só conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.honorioserpa.pr.gov.br/portal-da-transperencia . 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

http://www.honorioserpa.pr.gov.br/portal-da-transperencia
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9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (Trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 

do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (Três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios: Via sistema comprasgov ou em caso de indisponibilidade do mesmo via email pelo 

endereço licitacao@honorioserpa.pr.gov.br . 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacao@honorioserpa.pr.gov.br
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11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico http://honorioserpa.pr.gov.br/portal-da-transparencia . 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

11.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

11.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

11.11.3. ANEXO III – Modelo de Proposta Comercial 

11.11.4. ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

11.11.5. MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE 

MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

 

 

Honório Serpa – PR, 04 de Setembro de 2023 

 

LUCIANO DIAS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 30/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº49/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO 
OBJETO: Formação de registro de preços para aquisição parcelada de produtos de limpeza 
pesada para o Departamento Municipal de Saúde, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

ANEXO III 
 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(SOMENTE PARA O LICITANTE VENCEDOR) 

 
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada 
por ............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), vem por meio desta, 
apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico nº 30/2023 em epigrafe que tem 
por objeto Formação de registro de preços para aquisição parcelada de produtos de limpeza 
pesada para o Departamento Municipal de Saúde, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento, em atendimento a as Secretarias e 
Departamentos do Município, conforme segue: 

 
 

 

 
 

Informar Valor total R$... 
A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 
sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 
Prazo de entrega: 
A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas 
neste edital e seus anexos. 
 

                             ............................................., ........, ................................... de 2023. 
 
 

Local e Data 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
 
 

(em papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, 
fax, nome e assinatura do representante legal) 

 
Obs: Este modelo faz parte dos anexos do edital, todavia não é obrigatório que o 
documento seja elaborado igual ao modelo fornecido, razão pela qual não será 
desclassificado documento apresentado de forma diversa, desde que o mesmo contenha 
todos os dados exigidos no edital. 

 
 
 
 
 
 

Item Especificação Marca Unidade Quantidade Valor Unitário 
R$ 

Valor Total 
R$ 

1 xxx xxxx xxx xx xx xx 

2 xxxx xxx xxx xx xx xx 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 30/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 49/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO 
OBJETO: Formação de registro de preços para aquisição parcelada de produtos de limpeza 
pesada para o Departamento Municipal de Saúde, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 
ANEXO IV 

 
 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede 
na ............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que: 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela 
Lei n.º 9.8244/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, 
caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal 
situação no mesmo documento). 
 
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública. 
 
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob 
nº ................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo 
é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela 
assinatura da contrato, e o preposto indicado para contato pelo fiscal do contrato é o Sr 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que pode ser contatado pelo Tel XXXXXXXXX e pelo email 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
 
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função 
pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 
 
24) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro 
grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 
 
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de 
Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 
E-mail: 
Telefone: () 
 
7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos 
dados anteriormente fornecidos. 
 
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 
n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de 
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Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico Nº 30/2023 e todos os atos 
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e 
na Ata de Registro de Preços/Contrato. 
 
9) Declaramos que recebemos e/ou obtivemos acesso a todos os documentos e informações 
referente ao  edital objeto da presente licitação. 
 
 
 

Local e data. 
________________________ 
Assinatura Responsável legal 

 
(em papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, 
fax, nome e assinatura do representante legal) 

 
 

Obs: Este modelo faz parte dos anexos do edital, todavia não é obrigatório que o 
documento seja elaborado igual ao modelo fornecido, razão pela qual não será 
desclassificado documento apresentado de forma diversa, desde que o mesmo contenha 
todos os dados exigidos no edital. 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 30/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 49/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO 
OBJETO: Formação de registro de preços para aquisição parcelada de produtos de limpeza 
pesada para o Departamento Municipal de Saúde, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 
ANEXO V 

 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 

DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

(Na hipótese do licitante ser ME e EPP) 

 

 

(Nome da empresa), CNPJ / MF nº., sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos 

os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, 

que estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006. 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

Nome e nº. da cédula de identidade do declarante 

 

Obs.: 1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente. 

2) Este modelo faz parte dos anexos do edital, todavia não é obrigatório que o 
documento seja elaborado igual ao modelo fornecido, razão pela qual não será 
desclassificado documento apresentado de forma diversa, desde que o mesmo 
contenha todos os dados exigidos no edital. 

 

 

 



TERMO DE REFERÊNCIA N°22/2023 

REQUISIÇÃO AO COMPRAS Nº 35/ 2023 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 22/2023 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Formação de registro de preços para aquisição parcelada de produtos de limpeza pesada para o Departamento 
Municipal de Saúde., nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Tabela 1

Valor (R$)Descrição Qtde Und Unitário Total#
Descrição Completa
AVENTAL DE PVC TRANSPARENTE, COM 
70X120CM. 10 UN 22,73 227,30

1 AVENTAL DE PVC TRANSPARENTE, COM 70X120CM. COM CERTIFICADO DE 
APROVAÇÃO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO (CA), VÁLIDO.
ALVEJANTE E GERMICIDA: 
CONCENTRADO PODER QUÍMICO DE 
ALVEJAMENTO E DESINFECÇÃO. AGE DE 
MODO GRADUAL E CONTROLADO, 
REMOVENDO OS DIVERSOS TIPOS DE 
MANCHAS, SEM PREJUDICAR AS FIBRAS 
DOS TECIDOS. COMPOSIÇÃO: COMPOSTO 
ORGÂNICO CLORADO, ASSOCIAÇÃO DE 
AGENTES SEQUESTRANTES, QUELANTES 
E ALCALINIZANTES. IDEAL PARA USO 
EM LAVANDERIAS HOSPITALARES, 
DILUIÇÃO: 3 A 5 GRAMAS DO PRODUTO 
POR KG DE ROUPA SECA. GALÃO DE 20 
KG. COM REGISTRO NA ANVISA. 
APRESENTAR FISPQ.

12 BAL 343,33 4.119,96
2

 

3

AMACIANTE BACTERIOSTTICO: DEVE 
TER ELEVADO PODER DE AMACIAM 
AMACIANTE BACTERIOSTÁTICO: DEVE 
TER ELEVADO PODER DE 
AMACIAMENTO E LUBRIFICAÇÃO DOS 
ARTIGOS TÊXTEIS. APRESENTAR EFEITO 
SINÉRGICO ENTRE OS DIVERSOS 
AGENTES ATIVOS NA SUA 
FORMULAÇÃO.COMPOSIÇÃO: 
ASSOCIAÇÃO DE TENSO ATIVOS 
CATIÔNICOS, HIDROTOPOS, CORANTES, 
ESSENCIA CONSERVANTES E VEICULO 
AQUOSO. DILUIÇÃO: 4 A 6 GRAMAS POR 
KG DE ROUPA SECA. COM REGISTRO NA 
ANVISA. EMBALAGEM DE 20 KG.. 
APRESENTAR FISPQ. REGISTRO ANVISA.

36 GAL 162,62 5.854,32

MUNICÍPIO DE HONÓRIO SERPA



Valor (R$)Descrição Qtde Und Unitário Total#
Descrição Completa
 
BASE SELADORA: EMULSÃO DE 
POLÍMEROS SINTÉTICOS COM ELEVADA 
ADERÊNCIA ÀS SUPERFÍCIES "FRIAS" OU 
LAVÁVEIS. APRESENTA A FORMAÇÃO DE 
FILME UNIFORME, COM EXCELENTE 
RESISTÊNCIA QUÍMICA, DUREZA, 
RESISTÊNCIA AO TRÁFEGO E 
DURABILIDADE; COMPOSIÇÃO: 
ASSOCIAÇÃO DE CERAS NATURAIS, 
POLÍMEROS SINTÉTICOS - ACRÍLICOS E 
ESTIRÊNICOS, EMULSIONANTES 
ANIÔNICOS E NÃO-IÔNICOS, AGENTES 
COALESCENTES, AGENTES 
SOLUBILIZANTES, AGENTES 
NIVELADORES, PRESERVANTES E 
VEÍCULO AQUOSO. GALÃO DE 5 LITROS. 
COM REGISTRO NA ANVISA. 
RENDIMENTO: 60 METROS QUADRADOS. 
APRESENTAR FISPQ.KG DE ROUPA SECA. 
GALÃO DE 20 KG. COM REGISTRO NA 
ANVISA. APRESENTAR FISPQ.

50 GAL 144,10 7.205,00
4

 
CONJUNTO MOP PÓ PROFI 60 CM - REIL 
MOP CABELEIRA , ARMAÇÃO CONJUNTO 
MOP PÓ PROFI 60 CM - REFIL MOP 
CABELEIRA , ARMAÇÃO 60 CM E CABO 
DE ALUMÍNIO DE 1,40 M.

10 UN 171,88 1.718,80
5

 
DESINFETANTE DE USO GERAL. DEVE 
SER DE AMPLO EXPECTRO DE AÇÃO 
MICROBICIDA E DE EXTRAORDINÁRIO 
EFEITO RESIDUAL SOBRE AS 
SUPERFÍCIES. DEVE AGIR DE MODO 
EFETIVO PARA REMOVER TOTALMENTE 
OS DIVERSOS TIPOS DE SUJIDADES E 
MANCHAS. APRESENTAÇÃO. A 
EMBALAGEM DEVE SER PLÁSTICA DE 
POLIETILENO. DEVE CONTER 05 LITROS. 
DILUIÇÃO: 1:40. REGISTRO ANVISA.

100 GAL 67,90 6.790,00
6
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Valor (R$)Descrição Qtde Und Unitário Total#
Descrição Completa
DESINFETANTE HOSPITALAR PARA 
SUPERFÍCIES FIXAS E ARTIGOS NÃO 
CRÍTICOS, A BASE DE QUATERNÁRIO DE 
AMÔNIO DE 5ª GERAÇÃO POLIMÉRICA. 
POSSUIR AÇÃO BACTERICIDA E 
BACTERIOSTÁTICA, AGINDO COM 
EFICÁCIA SOBRE AS BACTÉRIAS GRAM-
POSITIVAS E GR AM-NEGATIVAS. PODER 
DE AÇÃO DE DESINFECÇÃO CONTRA AS 
BACTÉRIAS STAPHYLOCOCCUS AUREUS, 
SALMONELLA 
CHOLERAESUIS,PSEUDOMONAS 
AERUGINOSA, ENTEROCOCCUS HIRAE E 
ESCHERICHIA COLI, FUNGOS 
ASPERGILLUS NIGER E CANDIDA 
ALBICANS, E AS BACTÉRIAS 
MULTIRRESISTENTES ACINETOBACTER 
BAUMANNII, KLEBSIELLA PNEUMONIAE 
CARBAPENEMASE (KPC) E 
STAPHYLOCOCCUS MRSA. DILUIÇÃO 
1:200. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA. 
BOMBONA 5 LITROS. APRESENTAR FISPQ

10 BOMBONA 163,93 1.639,30
7

 
DETERGENTE AMONIACAL: O PRODUTO 
DEVE SER CONCENTRADO PARA 
REMOÇÃO DE SUJIDADE GORDUROSA E 
DEMAIS INCRUSTAÇÕES.DEVE SER 
IDEAL PARA LIMPEZA PESADA. 
APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM DE 5 
LITROS. DILUIÇÃO: 1:50 (1 PARTE DO 
PRODUTO PARA 49 PARTES DE ÁGUA). 
COM REGISTRO NA ANVISA. 
APRESENTAR FISQ.

100 GAL 58,87 5.887,00
8
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Valor (R$)Descrição Qtde Und Unitário Total#
Descrição Completa
DETERGENTE CONCENTRADO EM PÓ 
PARA ROUPAS. DEVE TER ELEVADO 
PODER DE UMECTAÇÃO, 
EMULSIONAMENTO, DETERGÊNCIA E 
LIMPEZA. DEVE APRESENTAR 
EXTRAORDINÁRIO E INIGUALÁVEL 
EFEITO DE BRANQUEAMENTO E BRILHO 
SOBRE OS SUBSTRATOS TÊXTEIS. 
PRECISA SER IDEAL PARA USO EM 
LAVANDERIAS HOSPITALARES, PARA A 
LAVAGEM DE TODOS OS TIPOS DE 
FIBRAS TÊXTEIS (NATURAIS E/OU 
SINTÉTICAS), COM SUJIDADE PESADA - 
SANGUE, FEZES, URINA, MEDICAMENTOS 
E ETC. COMPOSIÇÃO: ASSOCIAÇÃO DE 
TENSOATIVOS ANIÔNICOS E NÃO-
IÔNICOS, AGENTES DE SUSPENSÃO, 
AGENTES SEQUESTRANTES, AGENTES 
ALCALINIZANTES, ALVEJANTES ÓTICOS, 
AGENTES QUELANTES, CORANTES E 
ESSÊNCIA. DILUIÇÃO: 4 A 6 GRAMAS DO 
PRODUTO POR KG DE ROUPA SECA. 
EMBALAGEM SACO DE 20 KG. COM 
REGISTRO NA ANVISA. APRESENTAR 
FISPQ

25 UN 271,37 6.784,25
9

 
DISCO ABRASIVO REMOVEDOR VERDE 
350 MM PARA ENCERADEIRA. PARA 
TRATAMENTO E LIMPEZA. PARA 
REMOÇÃO DE CERA E 
IMPERMEABILIZANTES DO PISO.

150 UN 27,27 4.090,50
10

 
DISCO POLIDOR AMARELO 350MM PARA 
ENCERAEIRA. DISCO POLIDOR AMARELO 
350MM PARA ENCERADEIRA.

50 UN 25,61 1.280,50
11

 
FIBRA VERDE DE LIMPEZA PESADA 
(ESFREGÃO, REFIL) MEDINDO 10.2X26.0 
CM PACOTE COM 10 UNIDADES.

50 PCT 21,32 1.066,00
12
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Valor (R$)Descrição Qtde Und Unitário Total#
Descrição Completa
IMPERMEABILIZANTE EMULSÃO 
ACRÍLICA/ESTIRÊNCADEVE POSSUIR PR 
IMPERMEABILIZANTE EMULSÃO 
ACRÍLICA/ESTIRÊNICADEVE POSSUIR 
PRONUNCIADO AUTO-BRILHO. DEVE 
APRESENTAR FILME COM 
EXTRAORDINÁRIO BRILHO MOLHADO, 
DUREZA, RESISTÊNCIA AO TRÁFEGO E 
DURABILIDADE. COMPOSIÇÃO: 
ASSOCIAÇÃO DE POLÍMEROS 
SINTÉTICOS - ACRÍLICOS E ESTIRÊNICOS, 
EMULSIONANTES NÃO-IÔNICOS E 
ANIÔNICOS, AGENTES COALESCENTES, 
AGENTES NIVELADORES, AGENTES 
PLASTIFICANTES, CONSERVANTES, 
ESSÊNCIA E VEÍCULO AQUOSO. GALÃO 
DE 5 LITROS. COM REGISTRO NA 
ANVISA.RENDIMENTO: 80 A 120 METROS 
QUADRADOS (10 ML POR METRO 
QUADRADO). APRESENTAR FISPQ.

50 GAL 203,93 10.196,50
13

 
LUVA DE SEGURANÇA, CONFECCIONADA 
COM LÁTEX NATURAL, RELEVO 
ANTIDERRAPANTE, NA PALMA E NAS 
PONTAS DOS DEDOS, DETALHES DE 
RANHURA NO PUNHO, LUVA PARA 
PROTEÇÃO CONTRA AGENTES 
QUÍMICOS, CERTIFICADO DE 
APROVAÇÃO: 15100, CANO LONGO QUE 
PROTEGE O ANTEBRAÇO SUPER 
RESISTÊNCIA E DURABILIDADE, 
TAMANHOS P, REUTILIZÁVEL, FORMATO 
ANATÔMICO, PUNHO VIROLA, GRIP: 
COLMEIA, COR: NATURAL. EMBALAGEM 
CONTENDO 1 PAR.

150 PR 13,67 2.050,50
14

 

15

LUVA DE SEGURANÇA, CONFECCIONADA 
COM LÁTEX NATURAL, RELEVO 
ANTIDERRAPANTE, NA PALMA E NAS 
PONTAS DOS DEDOS, DETALHES DE 
RANHURA NO PUNHO, LUVA PARA 
PROTEÇÃO CONTRA AGENTES 
QUÍMICOS, CERTIFICADO DE 
APROVAÇÃO: 15100, CANO LONGO QUE 
PROTEGE O ANTEBRAÇO SUPER 
RESISTÊNCIA E DURABILIDADE, 
TAMANHOS M, REUTILIZÁVEL, 
FORMATO ANATÔMICO, PUNHO VIROLA, 
GRIP: COLMEIA, COR: NATURAL. 
EMBALAGEM CONTENDO 1 PAR.

250 PR 13,67 3.417,50
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Valor (R$)Descrição Qtde Und Unitário Total#
Descrição Completa
 
LUVA DE SEGURANÇA, CONFECCIONADA 
COM LÁTEX NATURAL, RELEVO 
ANTIDERRAPANTE, NA PALMA E NAS 
PONTAS DOS DEDOS, DETALHES DE 
RANHURA NO PUNHO, LUVA PARA 
PROTEÇÃO CONTRA AGENTES 
QUÍMICOS, CERTIFICADO DE 
APROVAÇÃO: 15100, CANO LONGO QUE 
PROTEGE O ANTEBRAÇO SUPER 
RESISTÊNCIA E DURABILIDADE, 
TAMANHOS G, REUTILIZÁVEL, FORMATO 
ANATÔMICO, PUNHO VIROLA, GRIP: 
COLMEIA, COR: NATURAL. EMBALAGEM 
CONTENDO 1 PAR.

100 PR 13,67 1.367,00
16

 
PANO MICROFIBRA DE 40 X 60 CM. 
GRAMATURA POR M² (GSM):300 À 350 
GSM. DEVE POSSUIR BORDAS. NAS 
CORES: 300 UNIDADES COR AMARELO. 
300 UNIDADES COR AZUL. 300 UNIDADES 
COR LARANJA E 300 UNIDADES COR 
VERDE

1.200 UN 12,64 15.168,00
17

 
PANO DE CÃO CRU OU COR ( PANÃO ) 
0,78 X 0,88 EXTRAGRANDE PA PANO DE 
CHÃO CRU OU COR ( PANÃO ) 0,78 X 0,88 
EXTRAGRANDE PARA LIMPEZA PESADA 
ABSORVENTE E EFICAZ, 85% ALGODÃO E 
15 POLIÉSTER.

100 UN 7,42 742,00
18

 
PLACA DE 
SINALIZAÇÃO/IDENTIFICAÇÃO EM PVC 
NA COR AMARELA COM A ESCRITA: 
CUIDADO, PISO MOLHADO, ESCRITO NA 
COR PRETA NOS 2 LADOS DA PLACA. 
DOBRÁVEL. TAMANHO: 65CM DE 
ALTURA X 30CM DE LARGURA.

10 UN 45,24 452,40
19
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Valor (R$)Descrição Qtde Und Unitário Total#
Descrição Completa
REMOVEDOR DE CERA, DETERGENTE 
REMOVEDOR PARA PISOS LAVÁVEIS: 
DEVE AGIR FRAGMENTANDO E 
EMULSIONANDO SUJIDADES, CERAS 
SINTÉTICAS E NATURAIS QUE ESTÃO 
AGREGADAS AO PISO. COMPOSIÇÃO: 
ASSOCIAÇÃO DE TENSOATIVOS 
NÃOIÔNICOS, AGENTES 
ALCALINIZANTES, AGENTES, 
SEQUESTRANTES,AGENTES QUELANTES, 
SOLUBILIZANTES, CONSERVANTES, 
CORANTES, ESSÊNCIA E VEÍCULO 
AQUOSO. DILUÍÇÃO 1:4 ATÉ 1:25 LITROS 
DE ÁGUA, DEPENDENDO DO NÍVEL DE 
SUJIDADE IMPREGNADA, TIPO E TEMPO 
DA CERA AGREGADA. EMBALAGEM COM 
5 L. COM REGISTRO NA ANVISA. 
APRESENTAR FISPQ.

60 UN 134,33 8.059,80
20

 
RODO TWISTER COM CABO TELESCÓPIO 
EM ALUMÍNO.. DEVE SER PRODUZIDO EM 
ALUMÍNIO E LÂMINA EM PVC A QUAL 
TER A DISPONIBILIDADE DE SER 
SUBSTITUÍDA. ESPECIFICAÇÕES: 
LÂMINA: LARGURA 48 CM. ALTURA: 5 
CM. CABO ALUMÍNIO: LARGURA: 24 CM. 
ALTURA: 1,40.

40 UN 110,09 4.403,60
21

 
RODO PLÁSTICO DE 65 CM PRODUZIDO 
EM POLIPROPILENO DE BOA 
RESISTÊNCIA AO IMPACTO, REFIL DE 
BORRACHA DUPLO COM PROTEÇÃO 
SUPERIOR DE ANTI-RESPINGOS. CABO 
EM ALUMÍNIO DE 22MM POR 1,40M.

40 UN 71,63 2.865,20
22

 
RODO LIMPA VIDROS COM CABO 
TELESCÓPIO COM CABO EXTENSOR DE 
3,10 METROS PARA SER AJUSTADO 
CONFORME ALTURA DESEJADA. DEVE 
POSSUIR RÉGUA FLANELA PARA SER 
UTILIZADA COM ÁGUA E DETERGENTE 
NA SUJEIRA DA VIDRAÇA. POSSUIR 
RÉGUA BORRACHA PARA PUXAR A 
ÁGUA E SECAR A VIDRAÇA. DIMENSÕES: 
ALTURA 3,10 METROS. LARGURA 25,5 CM 
SUPERFÍCIE EMBORRACHADA. LARGURA 
27 CM (SUPERFÍCIE MICROFIBRA) 
PROFUNDIDADE 08 CM.

10 UN 188,50 1.885,00
23
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Valor (R$)Descrição Qtde Und Unitário Total#
Descrição Completa
SABONETE CREMOSO, ANTISSÉPTICO 
PARA AS MÃOS, PH NEUTRO. PRINCÍPIO 
ATIVO À BASE DE TRICLOSAN 0,2% 
PRODUTO BIODEGRADÁVEL. GALÃO DE 
5 LITROS, COM REGISTRADO NA ANVISA 
COMO COSMÉTICO. APRESENTAR 
BOLETIM TÉCNICO DO PRODUTO E FISPQ.

100 GAL 63,27 6.327,00
24

 
SACO DE LIXO OSPITALAR, CAPACIDADE 
DE 100 LITROS, COR BRANC SACO DE 
LIXO HOSPITALAR, CAPACIDADE DE 100 
LITROS, COR BRANCO LEITOSO, 10 
MICRAS, SEGUINDO AS NORMAS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, COM REGISTRO 
NA ANVISA. PACOTE COM 100 UNIDADES

200 PCT 87,36 17.472,00
25

 
SACO DE LIXO HOSPITALAR, 
CAPACIDADE DE 30 LITROS, COR 
BRANCO LEITOSO, 10 MICRAS, SEGUINDO 
AS NORMAS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, 
COM REGISTRO NA ANVISA. PACOTE 
COM 100 UNIDADES.

100 PCT 35,06 3.506,00
26

 
SACO DE LIXO HOSPITALAR 50 LITROS, 
MICRA 10. BRANCO LEITOSO, SEGUINDO 
AS NORMAS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, 
COM REGISTRO NA ANVISA. PACOTE 
COM 100 UNIDADES.

100 PCT 52,18 5.218,00
27

 
SACO DE LIXO 100 L NORMAL PRETO, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 75 X 
105CM, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 6 
MICRAS, O PLÁSTICO BEM COMO O 
FUNDO DO SACO DEVE SER REFORÇADO 
E RESISTENTE, PARA EVITAR RASGOS E 
VAZAMENTOS, PACOTE C/ 100 
UNIDADES.

250 PCT 52,16 13.040,00
28

 
SACO DE LIXO COR LARANJA 15 LITROS, 
COM A IMPRESSÃO DA CAVEIRA PARA 
RESÍDUOS QUÍMICOS/TÓXICOS 
HOSPITALARES. MEDIDAS: 39X58X0,03. 
DEVE POSSUIR: 0,03 MICRAS. MATERIAL: 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE. 
PACOTE COM 100 UNIDADES. DEVE 
NORMAS DA ABNT E DA ANVISA

50 PCT 22,37 1.118,50
29
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Valor (R$)Descrição Qtde Und Unitário Total#
Descrição Completa
SACO DE LIXO COR LARANJA 30 LITROS, 
COM A IMPRESSÃO DA CAVEIRA, PARA 
RESÍDUOS QUÍMICOS/TÓXICOS 
HOSPITALARES. MEDIDAS DE 59CM DE 
LARGURA X 62CM DE ALTURA X 25CM 
DE PROFUNDIDADE. DEVE POSSUIR 0,03 
MICRAS MATERIAL: POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE . PACOTE COM 100 
UNIDADES. DEVE NORMAS DA ABNT E 
DA ANVISA

50 PCT 22,72 1.136,00
30

 
SACO DE LIXO COR LARANJA COM A 
IMPRESSÃO DA CAVEIRA, 100 LITROS 
PARA RESÍDUOS QUÍMICOS/TÓXICOS 
HOSPITALARES. DEVE POSSUIR 9 
MICRAS. MEDIDAS: BOCA: 85 
CENTÍMETROS. COMPRIMENTOS: 85 
CENTÍMETROS. MATERIAL: POLIETILENO 
DE ALTA DENSIDADE. PACOTE COM 50 
UNIDADES. DEVE NORMAS DA ABNT E 
DA ANVISA

100 PCT 19,23 1.923,00
31

 
UMECTANTE CONCENTRADO, PAST 
CONCENTRADA PARA LAVAR, DEVE UM 
UMECTANTE CONCENTRADO, PASTA 
CONCENTRADA PARA LAVAR, DEVE 
UMECTAR E ADITIVAR. AGIR 
ELIMINANDO OS ODORES 
DESAGRADÁVEIS DO AMBIENTE 
PROVENIENTES DAS SUJIDADES. DEVE 
SER IDEAL PARA USO EM LAVANDERIAS 
HOSPITALARES, PARA A UMECTAÇÃO DE 
TODOS OS TIPOS DE FIBRAS TÊXTEIS 
(NATURAIS E SINTÉTICAS), COM 
SUJIDADE PESADA - SANGUE, FEZES, 
URINA, MEDICAMENTOS, SUOR, ETC. 
COMPOSIÇÃO: ASSOCIAÇÃO DE 
TENSOATIVOS ANIÔNICOS E NÃO-
IÔNICOS, AGENTE DE SUSPENSÃO, 
CONSERVANTE, AGENTE 
SEQUESTRANTE, ESSÊNCIA E VEÍCULO 
AQUOSO. DILUIÇÃO: UMECTAÇÃO: 1 A 2 
GRAMAS DO PRODUTO POR KG DE 
ROUPA SECA. BOMBONA DE 20 KG. COM 
REGISTRO NA ANVISA. APRESENTAR 
FISPQ

2 GAL 414,78 829,56
32

 
Itens que serão de disputa local: Não há. 

Itens que serão de disputa regional: Não há.
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Os itens não citados acima serão considerados de disputa exclusiva para ME e EPP. 

1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 84, de 05 de abril de 
2023.

1.3 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo 
Técnico Preliminar.

1.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei 
n° 14.133, de 2021.

1.5 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 Sustentabilidade

4.1.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os 
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações sustentáveis:

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE:

4.1.2. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em alguns 
pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela CONTRATADA, que deverá fazer uso racional do consumo 
de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício e a CONTRATADA deverá:

a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como 
facilitador(es) das mudanças de comportamento.

b) Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do consumo de água e 
que apresentem eficiência energética e redução de consumo.

c) Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e Água.

e) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução dos serviços.

f) Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água.

g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em especial sobre redução de 
consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais 
vigentes.

h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção 
de colaboradores no quadro da empresa.

MUNICÍPIO DE HONÓRIO SERPA



i) Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também a 
legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na 
prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00.

j) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem utilizados pela empresa na 
prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e 
frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos 
à disposição final, considerados lixo tecnológico.

k) É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

l) Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.

m) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

n) Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, 
transporte, armazenamento e seu aproveitamento;

o) Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

A CONTRATADA deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, 
como:

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de documentos;

b) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função “duplex” (frente e 
verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal.

c) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de resíduos domiciliares, 
áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

d) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas específicas..

4.2 Indicação de Marcas ou Modelos

Não há.

4.3 Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço

Não há.

4.4 Da exigência de amostra

Não há

4.5 Da exigência de carta de solidariedade

Não há.

4.6 Subcontratação

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual..

4.7 Garantia da contratação

4.7.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões 
constantes do Estudo Técnico Preliminar..
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1 Condições de Entrega

5.1.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados da entrega da Autorização de Fornecimento do produto de 
forma parcelada, conforme solicitação do Departamento Municipal de Saúde.

5.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo 
menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 
situações de caso fortuito e força maior.

5.1.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Os bens ou serviços, objeto desta licitação, deverão ser 
entregues, sem ônus de entrega, de acordo com as solicitações do Departamento Municipal de Saúde de Honório Serpa – 
Centro de Saúde 24 horas Cristo Rei, localizado na Avenida das Flores, 644, centro.

5.1.4. Horário de entrega: Manhã: 08hrs às 11hrs. Tarde: 13hrs30min às 16hrs30min..

5.2 Garantia, manutenção e assistência técnica

5.2.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12 (12) meses, ou pelo 
prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento 
definitivo do objeto.

5.2.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem 
qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

5.2.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por 
meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

5.2.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, 
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

5.2.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras 
novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das 
peças utilizadas na fabricação do equipamento.

5.2.6. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito 
no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da 
Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

5.2.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

5.2.8. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual 
ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a 
continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

5.2.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação 
de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, 
ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos 
respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

5.2.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.

5.2.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, 
permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois 
de expirada a vigência contratual.
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6. MODELO DE GESTÃO  DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3 As comunicações entre o contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas 
de imediato.

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o contratante poderá convocar o representante da empresa 
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) e gestores do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos:

Gestor: José Carlos Pron 

Fiscais: Joceli Aparecida Colla Vaz 

6.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.7.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.7.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.7.5 O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará 
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência.

6.8.2 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
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6.8.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 
relatório de riscos eventuais.

6.8.4 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência.

6.8.5 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.8.6 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.8.7 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

6.8.8 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.8.9 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

6.8.10.DO GESTOR DE CONTRATO

6.8.11. Guarda, controle e organização dos documentos

6.8.12. Encaminhamento do documento ao Setor de Licitação para formalização dos procedimentos quanto ao 
acompanhamento burocrático do contrato aspectos que envolvam a alteração do contrato, aplicação de sanções 
administrativas, cancelamentos, dentre outros;

6.8.13. Resolução dos incidentes fora da alçada do fiscal; Corrigir, no âmbito de sua esfera de ação e no tempo certo, 
eventuais irregularidades ou distorções existentes;

6.8.14. Receber, conferir e atestar as faturas/notas de fornecimento dos bens contratados;

6.8.15. Solicitar ao fornecedor os materiais/equipamentos fornecidos em comodato, bem como exigir e acompanhar as 
manutenções necessárias.

DO FISCAL DE CONTRATO:

6.8.16. Receber provisoriamente os bens, disponibilizando local na data e horário estabelecidos no Edital;

6.8.17. Verificar minuciosamente e no prazo fixado a conformidade dos gases medicinais recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes no Edital e da proposta para fins de aceitação e recebimento definitivos;

6.8.18. Permitir ao pessoal do fornecedor acesso ao local de entrega, desde que observadas às normas de segurança; 
notificar o fornecedor a ocorrência de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos bens encontradas;

6.8.19. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, inclusive no que tange à garantia e correção 
de defeitos verificados durante a vigência da mesma;

6.8.20. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados por representante legal da contratada, bem 
como atestar as notas fiscais/faturas durante a vigência do cont 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
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7.1 Recebimento do Objeto

7.1.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo  acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.1.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 
10 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.1.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 20   dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo detalhado.

7.1.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 
75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 20 dias úteis. 

7.1.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.1.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 
pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.1.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal 
ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de 
despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.1.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.2 Liquidação

7.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.2.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de 
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 
14.133,d e 2021. 

7.2.3 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a. o prazo de validade;

b. a data da emissão;

c. os dados do contrato e do órgão contratante;

d. o período respectivo de execução do contrato;

e. o valor a pagar; e

f. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.2.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.
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7.2.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133,de 
2021.

7.2.6 A Administração deverá realizar consulta on-line ao SICAF, ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133,de 2021 para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.2.7 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.2.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência 
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.

7.2.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão.

7.2.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao sistema.

7.3 Prazo de pagamento

7.3.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, 
conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.3.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o 
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice utilizado pela 
tributação municipal de correção monetária.

7.4 Forma de pagamento

7.4.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 
pelo contratado.

7.4.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.4.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.4.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.4.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade Pregão com 
adoção do critério de julgamento pelo Menor preço.
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8.2 Exigências de habilitação

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.2.1 Habilitação Jurídica

8.2.1.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede;

8.2.1.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

8.2.1.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores;

8.2.1.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 
de 2020. 

8.2.1.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.2.1.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 
ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

8.2.1.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de 
que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

8.2.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.2.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.2.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

8.2.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.2.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.2.2.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.2.2.6 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais ou Municipais relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 
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8.2.2.7 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal 

8.2.3 Qualificação Econômico-Financeira

8.2.3.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de 
pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa 
Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.2.3.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, 
caput, inciso II);

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

9.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja 
por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

9.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

9.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato; 

9.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

9.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste;

9.9.1 A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias; 

9.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 
de cláusulas contratuais.

9.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

10.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
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10.2 Quando aplicável, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada; 

10.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei nº 8.078, de 1990); 

10.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da 
Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

10.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados;

10.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 

10.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 
poderá onerar o objeto do contrato;

10.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para habilitação na licitação; 

10.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
contratante; 
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11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

11.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 147.840,49 ( Cento e quarenta e sete mil , oitocentos e quarenta reais e 
Quarenta e nove Centavos), conforme custos unitários apostos na tabela 1.

11.2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e 
contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados Lei 
Orçamentário Anual;

12.2 A contratação será atendida pela dotação informada na requisição ao compras nº 35/2023;

12.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, quando for o caso, será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Submeto ao setor de licitações e contratos para continuação com a fase externa do processo, elaboração do edital, minuta 
de contrato e demais documentos pertinentes.

Após, em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise de 
conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis.

 

                                                                                             Honório Serpa, PR, em 14 de Agosto de 2023.

 

 

                              

_________________________________________________ 

Joceli Aparecida Colla Vaz 

Chefe da Divisão Administrativa e Financeira da Saúde
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ANEXO III 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº /2023 

 

*Considerando que a Ata de Registro de Preços é gerada automaticamente pelo 
Sistema de Compras, em caso de existência de diferenças entre as disposições 
constantes nesta minuta e as constantes no documento gerado pelo Sistema, 
prevalecerão estas últimas. 

 

Aos dias de do ano de ,O Município de Honório Serpa, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 924.24824.444/0001-42, sediado na 
Rua Elpídio dos Santos, nº 2441, Honório Serpa, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor Luciano Dias, brasileiro, casado, 
agricultor, inscrito no CPF sob o nº 017.3240.849-99. 

Considerando o resultado da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma 
eletrônica, para 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  xx/2023 -  REGISTRO DE PREÇOS Nº   
xx/2023, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº xx /2023, resolve registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 
ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo às condições 
previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes no Art. 82 da Lei 
14.133/2021, suas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 
 

1.1 Formação de registro de preços para aquisição parcelada de produtos de 
limpeza pesada para o Departamento Municipal de Saúde, nos termos da tabela 
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3 O Termo de Referência; 

1.4 O Edital da Licitação; 

1.5 A Proposta do contratado; 

1.6 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
 

2.1 Em decorrência da proposta apresentada e homologada no Pregão Eletrônico 
Nº xxxx/2023 – SRP nº xxx/2023, ficam registrados, para eventuais contratações 
futuras, os preços unitários e respectivos fornecedores, identificados a seguir: 
 

A empresa [RazaoSocialParticipante], CNPJ nº [DocumentoParticipante], com 
endereço [EnderecoParticipante], CEP [CepParticipante], representada por 
[NomeRepresentante], inscrito no CPF nº [DocumentoRepresentante], com endereço 
[representante legal], telefone [do representante] e e-mail [do representante]. 

 

 
 

ITEM 

 
 

APRES. 

 
 

D
E
S
C
R
I
Ç
Ã
O 

 
 

QUANT 

 
 

MARCA 
MODELO 

 
VALOR 
UNITÁRI
O 
PROPO
STO 

 
VAL
OR 
TOT
AL 
PRO
POS
TO 

       

 

3. VALOR GLOBAL 
3.1 A quantidade total estimada é R$ xxxx (valor em extenso) para o periodo de 12 
meses, onde as quantidades apresentadas referem-se ao número de 
serviços/materiais/manutenções previstas para serem realizadas pelo Municipio de 
Honorio Serpa, com margem de 30% de segurança nas quantidades. 

 

4. ÓRGÃO PARTICIPANTE 
 

4.1 O Municipio de Honório Serpa será o órgão gerenciador da Ata de Registro de 
Preços, não existindo participante da Ata de Registro de Preços. 

 

5. VALIDADE DA ATA E DO PRAZO DE ENTREGA E LOCAL 
 

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá 
ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas, conforme as 
disposições do artigo 84 da Lei 14.133/2021 que dispõe sobre a prorrogação de 1 
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(um) ano da ata de registro de preços. 

5.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas. 

5.4. Os objetos contratados deverão ser entregues em 20 (Vinte) dias corridos  após 
a recebimento Solicitação de Fornecimento. As despesas referentes ao frete e 
demais despesas inerentes à execução do Objeto deste Edital de Licitação ficarão 
por conta da empresa vencedora. 
 

5.5. Local de Entrega: Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, no 
Departamento de Saúde  situado na Avenida da Flores 600  – Centro de Honorio 
Serpa – PR , no horário das 08:00 às 11:00 e das 13:30 às 16:30. 

6. REVISÃO DOS PREÇOS 
6.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses previstas nos Art. 124 inciso II alínea “d” da Lei 14.133/2021. 

6.2.A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas nos          artigos 124 á 136 da Lei 14133/2021. 

6.3.O preço registrado poderá ser revisto, por iniciativa do Município, em decorrência 
de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou a pedido do fornecedor, em 
razão de fato superveniente que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
desde que autorizado pela autoridade competente do Município e desde que 
apresentadas as devidas justificativas, podendo o Município, se julgar conveniente, 
optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

6.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o Municipio convocará os fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
6.4.1.O fornecedor que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.2.A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Para se habilitar à revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido, 
mediante requerimento protocolado, devidamente fundamentado, e acompanhado 
dos seguintes documentos: 
I – Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores 
dos preços originalmente registrados, devidamente assinada sobre carimbo da 
empresa; 
II – Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço; 
III – Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do preço original na 
época da apresentação das propostas; 
IV – Outros documentos que comprovem o direito ao reequilíbrio, como por 
exemplo: demonstrativo de que a alteração dos custos foi superior aos índices oficiais 
de inflação; histórico de preços do mercado; histórico de preços de compras 
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anteriores da própria Administração Pública; matérias de jornais que constatem 
tratar-se de elevação extraordinária do preço, etc. 
6.5.1. Faculta-se a juntada à proposta de preços de orçamentos de fornecedores, 
com a intenção de se comprovar aumento de preços em eventual solicitação de 
revisão. 
6.5.2. Nos casos em que restem dúvidas quanto à comprovação do desequilíbrio por 
parte da Detentora da Ata, a Administração Pública poderá solicitar documentação 
complementar, além da constante no item 6.5. 
 
6.6.A fundamentação da concessão de reequilíbrio em favor do particular levará em 
conta: 

a) A alteração de fato que torne mais onerosa a relação existente entre o conjunto 
dos encargos impostos ao particular e a remuneração correspondente por ocasião do 
ajuste; 
b) A superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda a 
ocorrência de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe; 
c) A configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual; 
d) O cumprimento das exigências previstas no Edital da Licitação, Contrato ou Ata de 
Registro de Preços. 
6.7. Sendo procedente o requerimento da empresa, o equilíbrio econômico 
financeiro será concedido a partir da data do protocolo do pedido. 
6.7.1.A detentora da Ata de Registro de Preços deverá cumprir com a entrega de todos 
os produtos empenhados anteriormente a data do protocolo do pedido de 
realinhamento. 

6.7.2.A detentora da Ata não poderá interromper o fornecimento durante o período de 
tramitação do processo de revisão dos preços. 

6.8. Sem prejuízo de outras hipóteses fundamentadas, será indeferido o 
requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro quando a Administração constate: 
a) Ausência de elevação dos encargos do particular; 
b) Ocorrência do evento que se pretende fundamentar o pedido antes do aceite da 

proposta; 
c) Ausência de vínculo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos 
encargos da detentora da Ata; 
d) Culpa da detentora da Ata pela majoração dos seus encargos, incluindo-se a 
desídia na previsão da ocorrência do evento que se pretende fundamentar o pedido. 
6.8.1. Na situação do item acima, a Detentora continuará obrigada a cumprir os 
compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de Preços, sob pena de 
cancelamento do registro do preço do fornecedor e de aplicação das penalidades 
administrativas previstas em lei, no Edital e nesta ata de registro de preços. 
6.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes de revisão não ultrapassarão 
os praticados  no mercado,mantendo-se a relação entre o valor originalmente 
registrado. 
6.10. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
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fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Municipio de Honorio Serpa  poderá: 

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação, observada a classificação original. 
6.10.1. Não havendo êxito nas negociações, o Municipio de Honorio Serpa 
deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
6.10.2.Os aditamentos efetuados na ata de registro de preço serão igualmente 
publicados no órgão  oficial do Municipio. 
6.11.O Município de Honório Serpa realizará periodicamente pesquisa de mercado 
para comprovação da         vantajosidade. 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO 
7.1.O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

I - Por razão de interesse público; ou  

II - A pedido do fornecedor. 

7.2.O registro de preços será cancelado, por iniciativa do Município de Honório 
Serpa, por meio de processo administrativo específico e assegurados o contraditório 
e a ampla defesa, quando houver razões de interesse público, devidamente 
motivadas e justificadas, ou quando o fornecedor: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços ou as exigências 
contidas em legislação pertinente; 
b) Recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços ou a celebrar o contrato ou 
não retirar a respectiva Autorização de Fornecimento e/ou Nota de Empenho no 
prazo estabelecido pelo Departamento de Compras do Municipio, sem justificativa 
aceitável; 
c) Deixar de cumprir qualquer condição de habilitação exigida no processo 

licitatório; 
d) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
aos praticados no mercado; 
e) Incorrer em alguma das hipóteses elencadas nos artigos 155 à 163 da Lei 

14133/2021. 
7.3.O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no subitem anterior será 
formalizado por despacho da autoridade competente do Município, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e comunicado pelo Setor de Contratos e Licitações ao 
fornecedor, juntando-se o comprovante no processo que deu origem ao registro de 
preços. 
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7.4.O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
comprovados, mediante instrumento hábil protocolado, devidamente fundamentado. 

7.4.1.Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de cancelamento 
do preço registrado, caberá a aplicação das sanções previstas no art. 155 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

7.5. Durante a validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor não poderá 
alegar a indisponibilidade do produto/material ofertado, sob pena de lhe serem 
aplicadas as sanções previstas neste Edital e na Lei. 
7.6. É vedada a participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro 
de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver 
participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital, conforme disposto no Art. 82 inciso VIII da Lei 14133/2021. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES 
8.1 Compete ao Órgão Gerenciador: 
I - Praticar todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de 

Preços – SRP. 
II - Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro 
de Preços.  
III - Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da 
Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de 
contratação definidos. 
IV - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 
registrados. 

V- Aplicar as sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes de 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços, ou das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

VII - Realizar, periodicamente, pesquisa de mercado para comprovação da 
vantajosidade dos preços registrados. 
VIII - Dar publicidade dos preços registrados, com indicação dos fornecedores. 
IX - Respeitar a ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata, nas 
contratações dela decorrentes. 

 

9 CONDIÇÕES GERAIS 
9.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital e seus 
anexos, sendo que o Fornecedor assume a responsabilidade pela qualidade do 
produto e/ou serviço a ser executado. 
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9.2 As supressões de saldo de quantitativos a adquirir, ainda não contemplados 
nos pedidos de fornecimento, poderão atingir o limite de 100% (cem por cento). 
9.3 a presente Ata foi lavrada em 2 vias de igual teor, que, depois de lida e achada 
em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

  Honório Serpa, PR. dia, mês, ano. 

 

MUNICÍPIO DE HONÓRIO SERPA 
LUCIANO DIAS 

Prefeito Municipal 

 

(Inserir o nome do contratada) Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(es) 
registrado(s) 



MUNICÍPIO DE HONÓRIO SERPA
Compras e Contratos

Requisição ao Compras - (Listagem Recurso e Itens)
Código Cliente - Requisição ao Compras: 543 Ano - Requisição ao Compras: 2023 Número - 

Requisição ao Compras: 35 Fornecedor: -1 Ordenação: 1

Pág 1 / 5

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO731201-683-OSIQCTKJWLIEIW-0 - Emitido por: LUCIO DIEGO GUERRA 03/08/2023 14:14:02 -03:00

REQUISIÇÃO AO COMPRAS Nº 35/2023

Fornecedor: Não Informado
Telefone:  

Fax:  

Centro de Custo: 14.001.001 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE SAUDE

Responsável: 23779 - JOCELI APARECIDA COLLA VAZ
Forma Entega: Única

Previsão Consumo: Mensal

Recursos Utilizados
Código Reduzido: 200

Órgão: 14 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 2 - DIVISÃO TÉCNICA DE SAÚDE

Ação: 2049 - MANUT. DO PROG. DE QUALIF. DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE - VIGIASUS
Vínculo: 1497 - Vigilância em Saúde

Subelemento: 3339030210000000000 - Material de limpeza e produção de higienização

Código Reduzido: 219
Órgão: 14 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade: 2 - DIVISÃO TÉCNICA DE SAÚDE
Ação: 2047 - MANUT. DO PROG. DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA

Vínculo: 1498 - Assistência Farmacêutica
Subelemento: 3339030210000000000 - Material de limpeza e produção de higienização

Código Reduzido: 416
Órgão: 14 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade: 1 - DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DE SAÚDE
Ação: 2034 - MANUT DAS ATIVIDADES ADM. E FINANCEIRAS DA SAÚDE

Vínculo: 3495 - Atenção Básica
Subelemento: 3339030210000000000 - Material de limpeza e produção de higienização

Código Reduzido: 417
Órgão: 14 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade: 1 - DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DE SAÚDE
Ação: 2034 - MANUT DAS ATIVIDADES ADM. E FINANCEIRAS DA SAÚDE

Vínculo: 3303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
Subelemento: 3339030210000000000 - Material de limpeza e produção de higienização

Código Reduzido: 429
Órgão: 14 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade: 2 - DIVISÃO TÉCNICA DE SAÚDE
Ação: 2047 - MANUT. DO PROG. DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA

Vínculo: 3498 - Assistência Farmacêutica - EXERC. ANT.
Subelemento: 3339030210000000000 - Material de limpeza e produção de higienização

Código Reduzido: 433
Órgão: 14 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade: 2 - DIVISÃO TÉCNICA DE SAÚDE
Ação: 2049 - MANUT. DO PROG. DE QUALIF. DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE - VIGIASUS

Vínculo: 3497 - Vigilância em Saúde
Subelemento: 3339030210000000000 - Material de limpeza e produção de higienização
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Item Cód. Qtde. Unid. Marca Preço Unit. Preço Total
1 48895 10 UN R$22,73 R$227,30
Produto:  AVENTAL  DE  PVC  TRANSPARENTE,  COM  70X120CM.
AVENTAL  DE  PVC  TRANSPARENTE,  COM  70X120CM.  COM
CERTIFICADO  DE  APROVAÇÃO  DO  MINISTÉRIO  DO  TRABALHO  (CA),
VÁLIDO.
2 18430 12 BAL R$343,33 R$4.119,96
Produto: ALVEJANTE E GERMICIDA: CONCENTRADO PODER QUÍMICO
DE  ALVEJAMENTO  E  DESINFECÇÃO.  AGE  DE  MODO  GRADUAL  E
CONTROLADO,  REMOVENDO  OS  DIVERSOS  TIPOS  DE  MANCHAS,
SEM  PREJUDICAR  AS  FIBRAS  DOS  TECIDOS.  COMPOSIÇÃO:
COMPOSTO  ORGÂNICO  CLORADO,  ASSOCIAÇÃO  DE  AGENTES
SEQUESTRANTES, QUELANTES E ALCALINIZANTES. IDEAL PARA USO
EM  LAVANDERIAS  HOSPITALARES,  DILUIÇÃO:  3  A  5  GRAMAS  DO
PRODUTO  POR  KG  DE  ROUPA  SECA.  GALÃO  DE  20  KG.  COM
REGISTRO NA ANVISA. APRESENTAR FISPQ.

ALVEJANTE  E  GERMICIDA  EM  PÓ:  CONCENTRADO  PODER
QUÍMICO  DE  ALVEJAMENTO  E  DESINFECÇÃO.  AGE  DE  MODO
GRADUAL E CONTROLADO, REMOVENDO OS DIVERSOS TIPOS
DE  MANCHAS,  SEM  PREJUDICAR  AS  FIBRAS  DOS  TECIDOS.
COMPOSIÇÃO:  COMPOSTO  ORGÂNICO  CLORADO,
ASSOCIAÇÃO  DE  GENTES  SEQUESTRANTES,  QUELANTES  E
ALCALINIZANTES.  IDEAL  PARA  USO  EM  LAVANDERIAS
HOSPITALARES,  DILUIÇÃO:  3  A  5  GRAMAS  DO  PRODUTO  POR
KG  DE  ROUPA  SECA.  GALÃO  DE  20  KG.  COM  REGISTRO  NA
ANVISA. APRESENTAR FISPQ.

3 21290 36 GAL R$162,62 R$5.854,32
Produto: AMACIANTE BACTERIOSTTICO: DEVE TER ELEVADO PODER
DE  AMACIAM  AMACIANTE  BACTERIOSTÁTICO:  DEVE  TER  ELEVADO
PODER DE AMACIAMENTO E LUBRIFICAÇÃO DOS ARTIGOS TÊXTEIS.
APRESENTAR  EFEITO  SINÉRGICO  ENTRE  OS  DIVERSOS  AGENTES
ATIVOS  NA  SUA  FORMULAÇÃO.COMPOSIÇÃO:  ASSOCIAÇÃO  DE
TENSO  ATIVOS  CATIÔNICOS,  HIDROTOPOS,  CORANTES,  ESSENCIA
CONSERVANTES E VEICULO AQUOSO. DILUIÇÃO: 4 A 6 GRAMAS POR
KG DE ROUPA SECA. COM REGISTRO NA ANVISA. EMBALAGEM DE 20
KG..  APRESENTAR  FISPQ.  REGISTRO  ANVISA.  AMACIANTE
BACTERIOSTÁTICO: DEVE TER ELEVADO PODER DE AMACIAMENTO E
LUBRIFICAÇÃO  DOS  ARTIGOS  TÊXTEIS.  APRESENTAR  EFEITO
SINÉRGICO  ENTRE  OS  DIVERSOS  AGENTES  ATIVOS  NA  SUA
FORMULAÇÃO.COMPOSIÇÃO:  ASSOCIAÇÃO  DE  TENSO  ATIVOS
CATIÔNICOS, HIDROTOPOS, CORANTES, ESSENCIA CONSERVANTES
E  VEICULO  AQUOSO.  PARA  USO  EM  LAVANDERIAS  HOSPITALARES.
DILUIÇÃO: 4 A 6 GRAMAS POR KG DE ROUPA SECA. COM REGISTRO
NA ANVISA. EMBALAGEM DE 20 KG.. APRESENTAR FISPQ. REGISTRO
ANVISA.
4 18435 50 GAL R$144,10 R$7.205,00
Produto:  BASE  SELADORA:  EMULSÃO  DE  POLÍMEROS  SINTÉTICOS
COM  ELEVADA  ADERÊNCIA  ÀS  SUPERFÍCIES  "FRIAS"  OU  LAVÁVEIS.
APRESENTA  A  FORMAÇÃO  DE  FILME  UNIFORME,  COM  EXCELENTE
RESISTÊNCIA  QUÍMICA,  DUREZA,  RESISTÊNCIA  AO  TRÁFEGO  E
DURABILIDADE;  COMPOSIÇÃO:  ASSOCIAÇÃO  DE  CERAS  NATURAIS,
POLÍMEROS  SINTÉTICOS  -  ACRÍLICOS  E  ESTIRÊNICOS,
EMULSIONANTES  ANIÔNICOS  E  NÃO-IÔNICOS,  AGENTES
COALESCENTES,  AGENTES  SOLUBILIZANTES,  AGENTES
NIVELADORES,  PRESERVANTES  E  VEÍCULO  AQUOSO.  GALÃO  DE  5
LITROS.  COM  REGISTRO  NA  ANVISA.  RENDIMENTO:  60  METROS
QUADRADOS.  APRESENTAR  FISPQ.KG  DE  ROUPA  SECA.  GALÃO  DE
20 KG. COM REGISTRO NA ANVISA. APRESENTAR FISPQ.
5 21238 10 UN R$171,88 R$1.718,80
Produto:  CONJUNTO MOP PÓ PROFI  60 CM -  REIL MOP CABELEIRA ,
ARMAÇÃO  CONJUNTO  MOP  PÓ  PROFI  60  CM  -  REFIL  MOP
CABELEIRA , ARMAÇÃO 60 CM E CABO DE ALUMÍNIO DE 1,40 M.
6 20354 100 GAL R$67,90 R$6.790,00
Produto:  DESINFETANTE  DE  USO  GERAL.  DEVE  SER  DE  AMPLO
EXPECTRO  DE  AÇÃO  MICROBICIDA  E  DE  EXTRAORDINÁRIO  EFEITO
RESIDUAL  SOBRE  AS  SUPERFÍCIES.  DEVE  AGIR  DE  MODO  EFETIVO
PARA REMOVER TOTALMENTE OS DIVERSOS TIPOS DE SUJIDADES E
MANCHAS. APRESENTAÇÃO. A EMBALAGEM DEVE SER PLÁSTICA DE
POLIETILENO.  DEVE  CONTER  05  LITROS.  DILUIÇÃO:  1:40.  REGSITRO
ANVISA.
7 48896 10 BOMBONA R$163,93 R$1.639,30
Produto:  DESINFETANTE  HOSPITALAR  PARA  SUPERFÍCIES  FIXAS  E
ARTIGOS NÃO CRÍTICOS,  A  BASE DE QUATERNÁRIO DE AMÔNIO DE
5ª  GERAÇÃO  POLIMÉRICA.  POSSUIR  AÇÃO  BACTERICIDA  E
BACTERIOSTÁTICA,  AGINDO  COM  EFICÁCIA  SOBRE  AS  BACTÉRIAS
GRAM-POSITIVAS  E  GR  AM-NEGATIVAS.  PODER  DE  AÇÃO  DE
DESINFECÇÃO CONTRA AS BACTÉRIAS STAPHYLOCOCCUS AUREUS,
SALMONELLA  CHOLERAESUIS,PSEUDOMONAS  AERUGINOSA,
ENTEROCOCCUS  HIRAE  E  ESCHERICHIA  COLI,  FUNGOS
ASPERGILLUS  NIGER  E  CANDIDA  ALBICANS,  E  AS  BACTÉRIAS
MULTIRRESISTENTES  ACINETOBACTER  BAUMANNII,  KLEBSIELLA
PNEUMONIAE  CARBAPENEMASE  (KPC)  E  STAPHYLOCOCCUS  MRSA.
DILUIÇÃO  1:200.  POSSUIR  REGISTRO  NA  ANVISA.  BOMBONA  5
LITROS. APRESENTAR FISPQ
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Item Cód. Qtde. Unid. Marca Preço Unit. Preço Total
8 48897 100 GAL R$58,87 R$5.887,00
Produto:  DETERGENTE  AMONIACAL:  O  PRODUTO  DEVE  SER
CONCENTRADO  PARA  REMOÇÃO  DE  SUJIDADE  GORDUROSA  E
DEMAIS  INCRUSTAÇÕES.DEVE  SER  IDEAL  PARA  LIMPEZA  PESADA.
APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM DE 5 LITROS. DILUIÇÃO: 1:50 (1 PARTE
DO  PRODUTO  PARA  49  PARTES  DE  ÁGUA).  COM  REGISTRO  NA
ANVISA. APRESENTAR FISQ.
9 20100 25 UN R$271,37 R$6.784,25
Produto: DETERGENTE CONCENTRADO EM PÓ PARA ROUPAS. DEVE
TER  ELEVADO  PODER  DE  UMECTAÇÃO,  EMULSIONAMENTO,
DETERGÊNCIA  E  LIMPEZA.  DEVE  APRESENTAR  EXTRAORDINÁRIO  E
INIGUALÁVEL  EFEITO  DE  BRANQUEAMENTO  E  BRILHO  SOBRE  OS
SUBSTRATOS  TÊXTEIS.  PRECISA  SER  IDEAL  PARA  USO  EM
LAVANDERIAS  HOSPITALARES,  PARA  A  LAVAGEM  DE  TODOS  OS
TIPOS  DE  FIBRAS  TÊXTEIS  (NATURAIS  E/OU  SINTÉTICAS),  COM
SUJIDADE PESADA - SANGUE, FEZES, URINA, MEDICAMENTOS E ETC.
COMPOSIÇÃO:  ASSOCIAÇÃO  DE  TENSOATIVOS  ANIÔNICOS  E  NÃO-
IÔNICOS,  AGENTES  DE  SUSPENSÃO,  AGENTES  SEQUESTRANTES,
AGENTES  ALCALINIZANTES,  ALVEJANTES  ÓTICOS,  AGENTES
QUELANTES,  CORANTES E  ESSÊNCIA.  DILUIÇÃO:  4  A  6  GRAMAS DO
PRODUTO  POR  KG  DE  ROUPA  SECA.  EMBALAGEM  SACO  DE  20  KG.
COM REGISTRO NA ANVISA. APRESENTAR FISPQ
10 20358 150 UN R$27,27 R$4.090,50
Produto:  DISCO  ABRASIVO  REMOVEDOR  VERDE  350  MM  PARA
ENCERADEIRA. PARA TRATAMENTO E LIMPEZA. PARA REMOÇÃO DE
CERA E IMPERMEABILIZANTES DO PISO.
11 21298 50 UN R$25,61 R$1.280,50
Produto:  DISCO  POLIDOR  AMARELO  350MM  PARA  ENCERAEIRA.
DISCO POLIDOR AMARELO 350MM PARA ENCERADEIRA.
12 1901 50 PCT R$21,32 R$1.066,00
Produto:  FIBRA  VERDE  DE  LIMPEZA  PESADA  (ESFREGÃO,  REFIL)
MEDINDO 10.2X26.0 CM PACOTE COM 10 UNIDADES.
13 21300 50 GAL R$203,93 R$10.196,50
Produto:  IMPERMEABILIZANTE  EMULSÃO  ACRÍLICA/ESTIRÊNCADEVE
POSSUIR  PR  IMPERMEABILIZANTE  EMULSÃO  ACRÍLICA/
ESTIRÊNICADEVE  POSSUIR  PRONUNCIADO  AUTO-BRILHO.  DEVE
APRESENTAR  FILME  COM  EXTRAORDINÁRIO  BRILHO  MOLHADO,
DUREZA,  RESISTÊNCIA  AO  TRÁFEGO  E  DURABILIDADE.
COMPOSIÇÃO:  ASSOCIAÇÃO  DE  POLÍMEROS  SINTÉTICOS  -
ACRÍLICOS  E  ESTIRÊNICOS,  EMULSIONANTES  NÃO-IÔNICOS  E
ANIÔNICOS,  AGENTES  COALESCENTES,  AGENTES  NIVELADORES,
AGENTES  PLASTIFICANTES,  CONSERVANTES,  ESSÊNCIA  E  VEÍCULO
AQUOSO.  GALÃO  DE  5  LITROS.  COM  REGISTRO  NA
ANVISA.RENDIMENTO:  80  A  120  METROS  QUADRADOS  (10  ML  POR
METRO QUADRADO). APRESENTAR FISPQ.
14 48898 150 PR R$13,67 R$2.050,50
Produto:  LUVA  DE  SEGURANÇA,  CONFECCIONADA  COM  LÁTEX
NATURAL,  RELEVO  ANTIDERRAPANTE,  NA  PALMA  E  NAS  PONTAS
DOS  DEDOS,  DETALHES  DE  RANHURA  NO  PUNHO,  LUVA  PARA
PROTEÇÃO  CONTRA  AGENTES  QUÍMICOS,  CERTIFICADO  DE
APROVAÇÃO:  15100,  CANO  LONGO  QUE  PROTEGE  O  ANTEBRAÇO
SUPER RESISTÊNCIA E DURABILIDADE, TAMANHOS P, REUTILIZÁVEL,
FORMATO  ANATÔMICO,  PUNHO  VIROLA,  GRIP:  COLMEIA,  COR:
NATURAL. EMBALAGEM CONTENDO 1 PAR.
15 48899 250 PR R$13,67 R$3.417,50
Produto:  LUVA  DE  SEGURANÇA,  CONFECCIONADA  COM  LÁTEX
NATURAL,  RELEVO  ANTIDERRAPANTE,  NA  PALMA  E  NAS  PONTAS
DOS  DEDOS,  DETALHES  DE  RANHURA  NO  PUNHO,  LUVA  PARA
PROTEÇÃO  CONTRA  AGENTES  QUÍMICOS,  CERTIFICADO  DE
APROVAÇÃO:  15100,  CANO  LONGO  QUE  PROTEGE  O  ANTEBRAÇO
SUPER RESISTÊNCIA E DURABILIDADE, TAMANHOS M, REUTILIZÁVEL,
FORMATO  ANATÔMICO,  PUNHO  VIROLA,  GRIP:  COLMEIA,  COR:
NATURAL. EMBALAGEM CONTENDO 1 PAR.
16 48900 100 PR R$13,67 R$1.367,00
Produto:  LUVA  DE  SEGURANÇA,  CONFECCIONADA  COM  LÁTEX
NATURAL,  RELEVO  ANTIDERRAPANTE,  NA  PALMA  E  NAS  PONTAS
DOS  DEDOS,  DETALHES  DE  RANHURA  NO  PUNHO,  LUVA  PARA
PROTEÇÃO  CONTRA  AGENTES  QUÍMICOS,  CERTIFICADO  DE
APROVAÇÃO:  15100,  CANO  LONGO  QUE  PROTEGE  O  ANTEBRAÇO
SUPER RESISTÊNCIA E DURABILIDADE, TAMANHOS G, REUTILIZÁVEL,
FORMATO  ANATÔMICO,  PUNHO  VIROLA,  GRIP:  COLMEIA,  COR:
NATURAL. EMBALAGEM CONTENDO 1 PAR.
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Item Cód. Qtde. Unid. Marca Preço Unit. Preço Total
17 48901 1200 UN R$12,64 R$15.168,00
Produto:  PANO  MICROFIBRA  DE  40  X  60  CM.  GRAMATURA  POR  M²
(GSM):300  À  350  GSM.  DEVE  POSSUIR  BORDAS.  NAS  CORES:  300
UNIDADES COR AMARELO. 300 UNIDADES COR AZUL. 300 UNIDADES
COR LARANJA E 300 UNIDADES COR VERDE
18 21258 100 UN R$7,42 R$742,00
Produto:  PANO  DE  CÃO  CRU  OU  COR  (  PANÃO  )  0,78  X  0,88
EXTRAGRANDE  PA  PANO  DE  CHÃO  CRU  OU  COR  (  PANÃO  )  0,78  X
0,88 EXTRAGRANDE PARA LIMPEZA PESADA ABSORVENTE E EFICAZ,
85% ALGODÃO E 15 POLIÉSTER.
19 48902 10 UN R$45,24 R$452,40
Produto:  PLACA  DE  SINALIZAÇÃO/IDENTIFICAÇÃO  EM  PVC  NA  COR
AMARELA  COM  A  ESCRITA:  CUIDADO,  PISO  MOLHADO,  ESCRITO  NA
COR  PRETA  NOS  2  LADOS  DA  PLACA.  DOBRÁVEL.  TAMANHO:  65CM
DE ALTURA X 30CM DE LARGURA.
20 20094 60 UN R$134,33 R$8.059,80
Produto:  REMOVEDOR  DE  CERA,  DETERGENTE  REMOVEDOR  PARA
PISOS  LAVÁVEIS:  DEVE  AGIR  FRAGMENTANDO  E  EMULSIONANDO
SUJIDADES,  CERAS  SINTÉTICAS  E  NATURAIS  QUE  ESTÃO
AGREGADAS  AO  PISO.  COMPOSIÇÃO:  ASSOCIAÇÃO  DE
TENSOATIVOS  NÃOIÔNICOS,  AGENTES  ALCALINIZANTES,  AGENTES,
SEQUESTRANTES,AGENTES  QUELANTES,  SOLUBILIZANTES,
CONSERVANTES,  CORANTES,  ESSÊNCIA  E  VEÍCULO  AQUOSO.
DILUÍÇÃO 1:4 ATÉ 1:25 LITROS DE ÁGUA, DEPENDENDO DO NÍVEL DE
SUJIDADE  IMPREGNADA,  TIPO  E  TEMPO  DA  CERA  AGREGADA.
EMBALAGEM  COM  5  L.  COM  REGISTRO  NA  ANVISA.  APRESENTAR
FISPQ.
21 48903 40 UN R$110,09 R$4.403,60
Produto:  RODO  TWISTER  COM  CABO  TELESCÓPIO  EM  ALUMÍNO..
DEVE SER PRODUZIDO EM ALUMÍNIO E LÂMINA EM PVC A QUAL TER
A  DISPONIBILIDADE  DE  SER  SUBSTITUÍDA.  ESPECIFICAÇÕES:
LÂMINA: LARGURA 48 CM. ALTURA: 5 CM. CABO ALUMÍNIO: LARGURA:
24 CM. ALTURA: 1,40.
22 48904 40 UN R$71,63 R$2.865,20
Produto: RODO PLÁSTICO DE 65 CM PRODUZIDO EM POLIPROPILENO
DE  BOA  RESISTÊNCIA  AO  IMPACTO,  REFIL  DE  BORRACHA  DUPLO
COM  PROTEÇÃO  SUPERIOR  DE  ANTI-RESPINGOS.  CABO  EM
ALUMÍNIO DE 22MM POR 1,40M.
23 48905 10 UN R$188,50 R$1.885,00
Produto:  RODO  LIMPA  VIDROS  COM  CABO  TELESCÓPIO  COM  CABO
EXTENSOR  DE  3,10  METROS  PARA  SER  AJUSTADO  CONFORME
ALTURA  DESEJADA.  DEVE  POSSUIR  RÉGUA  FLANELA  PARA  SER
UTILIZADA  COM  ÁGUA  E  DETERGENTE  NA  SUJEIRA  DA  VIDRAÇA.
POSSUIR  RÉGUA  BORRACHA  PARA  PUXAR  A  ÁGUA  E  SECAR  A
VIDRAÇA.  DIMENSÕES:  ALTURA  3,10  METROS.  LARGURA  25,5  CM
SUPERFÍCIE  EMBORRACHADA.  LARGURA  27  CM  (SUPERFÍCIE
MICROFIBRA) PROFUNDIDADE 08 CM.
24 48906 100 GAL R$63,27 R$6.327,00
Produto:  SABONETE  CREMOSO,  ANTISSÉPTICO  PARA  AS  MÃOS,  PH
NEUTRO.  PRINCÍPIO  ATIVO  À  BASE  DE  TRICLOSAN  0,2%  PRODUTO
BIODEGRADÁVEL.  GALÃO  DE  5  LITROS,  COM  REGISTRADO  NA
ANVISA  COMO  COSMÉTICO.  APRESENTAR  BOLETIM  TÉCNICO  DO
PRODUTO E FISPQ.
25 21304 200 PCT R$87,36 R$17.472,00
Produto:  SACO  DE  LIXO  OSPITALAR,  CAPACIDADE  DE  100  LITROS,
COR  BRANC  SACO  DE  LIXO  HOSPITALAR,  CAPACIDADE  DE  100
LITROS, COR BRANCO LEITOSO, 10 MICRAS, SEGUINDO AS NORMAS
DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, COM REGISTRO NA ANVISA. PACOTE COM
100 UNIDADES
26 20185 100 PCT R$35,06 R$3.506,00
Produto:  SACO  DE  LIXO  HOSPITALAR,  CAPACIDADE  DE  30  LITROS,
COR  BRANCO  LEITOSO,  10  MICRAS,  SEGUINDO  AS  NORMAS  DA
LEGISLAÇÃO  VIGENTE,  COM  REGISTRO  NA  ANVISA.  PACOTE  COM
100 UNIDADES.
27 20133 100 PCT R$52,18 R$5.218,00
Produto:  SACO DE LIXO HOSPITALAR 50 LITROS, MICRA 10. BRANCO
LEITOSO,  SEGUINDO  AS  NORMAS  DA  LEGISLAÇÃO  VIGENTE,  COM
REGISTRO NA ANVISA. PACOTE COM 100 UNIDADES.
28 48907 250 PCT R$52,16 R$13.040,00
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Item Cód. Qtde. Unid. Marca Preço Unit. Preço Total
Produto:  SACO  DE  LIXO  100  L  NORMAL  PRETO,  MEDINDO
APROXIMADAMENTE  75  X  105CM,  COM  ESPESSURA  MÍNIMA  DE  6
MICRAS,  O  PLÁSTICO  BEM  COMO  O  FUNDO  DO  SACO  DEVE  SER
REFORÇADO E RESISTENTE, PARA EVITAR RASGOS E VAZAMENTOS,
PACOTE C/ 100 UNIDADES.
29 48908 50 PCT R$22,37 R$1.118,50
Produto: SACO DE LIXO COR LARANJA 15 LITROS, COM A IMPRESSÃO
DA  CAVEIRA  PARA  RESÍDUOS  QUÍMICOS/TÓXICOS  HOSPITALARES.
MEDIDAS:  39X58X0,03.  DEVE  POSSUIR:  0,03  MICRAS.  MATERIAL:
POLIETILENO  DE  ALTA  DENSIDADE.  PACOTE  COM  100  UNIDADES.
DEVE NORMAS DA ABNT E DA ANVISA
30 48909 50 PCT R$22,72 R$1.136,00
Produto: SACO DE LIXO COR LARANJA 30 LITROS, COM A IMPRESSÃO
DA  CAVEIRA,  PARA  RESÍDUOS  QUÍMICOS/TÓXICOS  HOSPITALARES.
MEDIDAS  DE  59CM  DE  LARGURA  X  62CM  DE  ALTURA  X  25CM  DE
PROFUNDIDADE.  DEVE  POSSUIR  0,03  MICRAS  MATERIAL:
POLIETILENO  DE  ALTA  DENSIDADE  .  PACOTE  COM  100  UNIDADES.
DEVE NORMAS DA ABNT E DA ANVISA
31 48910 100 PCT R$19,23 R$1.923,00
Produto:  SACO  DE  LIXO  COR  LARANJA  COM  A  IMPRESSÃO  DA
CAVEIRA,  100  LITROS  PARA  RESÍDUOS  QUÍMICOS/TÓXICOS
HOSPITALARES.  DEVE  POSSUIR  9  MICRAS.  MEDIDAS:  BOCA:  85
CENTÍMETROS.  COMPRIMENTOS:  85  CENTÍMETROS.  MATERIAL:
POLIETILENO  DE  ALTA  DENSIDADE.  PACOTE  COM  50  UNIDADES.
DEVE NORMAS DA ABNT E DA ANVISA
32 21307 2 GAL R$414,78 R$829,56
Produto:  UMECTANTE  CONCENTRADO,  PAST  CONCENTRADA  PARA
LAVAR,  DEVE  UM  UMECTANTE  CONCENTRADO,  PASTA
CONCENTRADA  PARA  LAVAR,  DEVE  UMECTAR  E  ADITIVAR.  AGIR
ELIMINANDO  OS  ODORES  DESAGRADÁVEIS  DO  AMBIENTE
PROVENIENTES  DAS  SUJIDADES.  DEVE  SER  IDEAL  PARA  USO  EM
LAVANDERIAS  HOSPITALARES,  PARA  A  UMECTAÇÃO  DE  TODOS  OS
TIPOS DE FIBRAS TÊXTEIS (NATURAIS E SINTÉTICAS), COM SUJIDADE
PESADA  -  SANGUE,  FEZES,  URINA,  MEDICAMENTOS,  SUOR,  ETC.
COMPOSIÇÃO:  ASSOCIAÇÃO  DE  TENSOATIVOS  ANIÔNICOS  E  NÃO-
IÔNICOS,  AGENTE  DE  SUSPENSÃO,  CONSERVANTE,  AGENTE
SEQUESTRANTE,  ESSÊNCIA  E  VEÍCULO  AQUOSO.  DILUIÇÃO:
UMECTAÇÃO: 1 A 2 GRAMAS DO PRODUTO POR KG DE ROUPA SECA.
BOMBONA  DE  20  KG.  COM  REGISTRO  NA  ANVISA.  APRESENTAR
FISPQ

Valor Total: R$147.840,49

Objeto: 

Formação de registro de preços para aquisição parcelada de produtos de limpeza pesada para o Departamento Municipal de Saúde.

Justificativa de uso:
Formação de registro de preços para aquisição parcelada de produtos de limpeza pesada para o Departamento Municipal de Saúde.

Observações gerais:

Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: 

Departamento Municipal de Saúde

Joceli Aparecida Colla Vaz

Prazo para pagamento: 30 dias Prazo de Entrega/ Execução: 12 meses

Local e horário da Entrega/Execução: Centro de Saúde 24 horas Cristo Rei. Horário: 08hrs às 11hrs e das 13hrs30min às 16hrs30min

Recebido em: 03/08/2023



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 22 /2023 

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS

Descrição: Formação de registro de preços para aquisição parcelada de produtos de limpeza pesada para o Departamento 

Municipal de Saúde. 
 

2. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DESTE ETP

Servidor(a): Joceli Aparecida Colla Vaz 
 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Descrição da necessidade da contratação: A aquisição do referido objeto visa manter a assepsia, nas Unidades Básicas de 

Saúde e no Centro de Saúde 24 horas Cristo Rei, devido ao grande risco de infecções, contaminações ou mesmo irritações 

aos pacientes e trabalhadores do Departamento Municipal de Saúde. Este processo é extremamente importante para o 

bom funcionamento em relação à assistência direta ou indireta prestada ao paciente. Evitando assim, problemas futuros 

para os pacientes, aos trabalhadores e Administração Municipal. Um local higienizado e limpo é muito importante 

manter-se em todos os estabelecimentos de Saúde, pois acaba trazendo confiança e tranquilidade para os servidores e 

também ao usuários do Sistema único de Saúde. 
 

4. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual: Não há precisão no plano anual de contratação, 

o objeto será relacionado no calendário de contratações anuais. 
 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Descrição dos requisitos necessários:  A contratada deve ser empresa idônea do ramo comercial do fornecimento de 

produtos de limpeza pesada na área hospitalar citadas no termo de referência e que apresente os requisitos de participação 

e habilitação definidos em lei, apresente proposta de preços de acordo com o solicitado, e cumpra os demais requisitos a 

serem definidos em termo de referência.
 

DA GARANTIA DO PRODUTO

O produto deverá possuir, além da garantia legal, garantia contratual mínima de 12 meses, uma vez que é de praxe o 

oferecimento desta garantia para equipamentos médico-hospitalares  em saúde, bem como para os demais itens .
 

A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
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Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes do Termo de 

Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 

fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, conforme cada caso.

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida  comprovação.
 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

Estimativa das quantidades a serem contratadas: A estimativa de formação de registro de preços para aquisição parcelada 
de produtos de limpeza pesada cozinha,  estão discriminados no quadro abaixo e está diretamente relacionada à 
necessidade demandada pelo Departamento Municipal de Saúde de Honório Serpa.

 

ITEM PRODUTO / SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO MÁXIMO VALOR TOTAL MÁXIMO

1
Avental de PVC transparente, com 70x120cm.  Com 
Certificado de Aprovação do Ministério do  Trabalho 
(CA), válido.

UNI 10 22,73 227,30

2

ALVEJANTE E GERMICIDA: CONCENTRADO PODER 
QUÍMICO DE ALVEJAMENTO E DESINFECÇÃO. AGE DE 
MODO GRADUAL E CONTROLADO, REMOVENDO OS 
DIVERSOS TIPOS DE MANCHAS, SEM PREJUDICAR AS 
FIBRAS DOS TECIDOS. COMPOSIÇÃO: COMPOSTO 
ORGÂNICO CLORADO, ASSOCIAÇÃO DE GENTES 
SEQUESTRANTES, QUELANTES E ALCALINIZANTES. 
IDEAL PARA USO EM LAVANDERIAS HOSPITALARES, 
DILUIÇÃO: 3 A 5 GRAMAS DO PRODUTO POR KG DE 
ROUPA SECA. GALÃO DE 20 KG. COM REGISTRO NA 
ANVISA. APRESENTAR FISPQ.

GALÃO 12 343,33 4.119,96

3

AMACIANTE BACTERIOSTÁTICO: DEVE TER ELEVADO 
PODER DE AMACIAMENTO E LUBRIFICAÇÃO DOS 
ARTIGOS TÊXTEIS. APRESENTAR EFEITO SINÉRGICO 
ENTRE OS DIVERSOS AGENTES ATIVOS NA SUA 
FORMULAÇÃO.COMPOSIÇÃO: ASSOCIAÇÃO DE TENSO 
ATIVOS CATIÔNICOS, HIDROTOPOS, CORANTES, 
ESSENCIA CONSERVANTES E VEICULO AQUOSO. PARA 
USO EM LAVANDERIAS HOSPITALARES. DILUIÇÃO: 4 A 
6 GRAMAS POR KG DE ROUPA SECA. COM REGISTRO 
NA ANVISA. EMBALAGEM DE 20 KG .. APRESENTAR 
FISPQ. REGISTRO ANVISA.

GALÃO 36 162,62 5.854,32
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4

BASE SELADORA: EMULSÃO DE POLÍMEROS 
SINTÉTICOS COM ELEVADA ADERÊNCIA ÀS 
SUPERFÍCIES "FRIAS" OU LA VÁ VEIS. DEVE 
APRESENTAR A FORMAÇÃO DE FILME UNIFORME, 
DEVE TER EXCELENTE RESISTÊNCIA QUÍMICA, 
DUREZA,BEM COMO RESISTÊNCIA AO TRÁFEGO E 
DURABILIDADE; COMPOSIÇÃO: DEVE POSSUIR 
ASSOCIAÇÃO DE CERAS NATURAIS, POLÍMEROS 
SINTÉTICOS - ACRÍLICOS E ESTIRÊNICOS, 
EMULSIONANTES ANIÔNICOS E NÃO-IÔNICOS 
AGENTES COALESCENTES, AGENTES SOLUBILIZANTES, 
AGENTES NIVELADORES, PRESERVANTES E VEICULO 
AQUOSO, GALÃO DE 5 LITROS, COM REGISTRO NA 
ANVISA, RENDIMENTO: 60 METROS QUADRADOS, 
APRESENTAR FISPQ.KG DE ROUPA SECA.

GALÃO 50 144,10 7.205,00

5
CONJUNTO MOP PÓ PROFI 60 CM - REFIL MOP 
CABELEIRA , ARMAÇÃO 60 CM E CABO DE ALUMÍNIO 
DE 1,40 M.

UNI 10 171,88 1.718,80

6

DESINFETANTE DE USO GERAL. DEVE SER DE AMPLO 
EXPECTRO DE AÇÃO MICROBICIDA E DE 
EXTRAORDINÁRIO EFEITO RESIDUAL SOBRE AS 
SUPERFÍCIES. DEVE AGIR DE MODO EFETIVO PARA 
REMOVER TOTALMENTE OS DIVERSOS TIPOS DE 
SUJIDADES E MANCHAS. APRESENTAÇÃO. A 
EMBALAGEM DEVE SER PLÁSTICA DE POLIETILENO. 
DEVE CONTER 05 LITROS. DILUIÇÃO: 1:40. REGSITRO 
ANVISA.

GALÃO 100 67,90 6.790,00

7

DESINFETANTE HOSPITALAR PARA SUPERFÍCIES FIXAS 
E ARTIGOS NÃO CRÍTICOS, A BASE DE QUATERNÁRIO 
DE AMÔNIO DE Sª GERAÇÃO . POSSUIR AÇÃO 
BACTERICIDA E BACTERIOSTÁTICA, AGINDO COM 
EFICÁCIA SOBRE AS BACTÉRIAS GRAM-POSITIVAS E GR 
AM-NEGATIVAS. PODER DE AÇÃO DE DESINFECÇÃO 
CONTRA AS BACTÉRIAS STAPHYLOCOCCUS AUREUS, 
SALMONELLA CHOLERAESUIS,PSEUDOMONAS 
AERUGINOSA, ENTEROCOCCUS HIRAE E ESCHERICHIA 
COLI, FUNGOS ASPERGILLUS NIGER E CANDIDA 
ALBICANS, E AS BACTÉRIAS MUL TIRRESISTENTES 
ACINETOBACTER BAUMANNII, KLEBSIELLA 
PNEUMONIAE CARBAPENEMASE E (KPC) 
STAPHYLOCOCCUS MRSA. DILUIÇÃO 1:200. POSSUIR 
REGISTRO NA ANVISA. BOMBONA 5 LITROS. 
APRESENTAR FISPQ.

BOMBONA 10 163,93 1.639,30

8

DETERGENTE AMONIACAL: O PRODUTO DEVE SER 
CONCENTRADO PARA REMOÇÃO DE SUJIDADE 
GORDUROSA E DEMAIS INCRUSTAÇÕES.DEVE SER 
IDEAL PARA LIMPEZA PESADA. APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM DE 5 LITROS. DILUIÇÃO: 1:50 (1 PARTE 
DO PRODUTO PARA 49 PARTES DE ÁGUA). COM 
REGISTRO NA ANVISA. APRESENTAR FISQ.

GALÃO 100 58,87 5.887,00
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DETERGENTE CONCENTRADO EM PÓ PARA ROUPAS: 
DEVE TER ELEVADO PODER DE UMECTAÇÃO, 
EMULSIONAMENTO, DETERGÊNCIA E LIMPEZA. DEVE 
APRESENTAR EXTRAORDINÁRIO E INIGUALÁVEL 
EFEITO DE BRANQUEAMENTO E BRILHO SOBRE OS 
SUBSTRATOS TÊXTEIS. PRECISA SER IDEAL PARA USO 
EM LAVANDERIAS HOSPITALARES, PARA A LAVAGEM 
DE TODOS OS TIPOS DE FIBRAS TÊXTEIS (NATURAIS 
E/OU SINTÉTICAS), COM SUJIDADE PESADA - SANGUE, 
FEZES, URINA, MEDICAMENTOS E ETC. COMPOSIÇÃO: 
ASSOCIAÇÃO DE TENSOATIVOS ANIÔNICOS E NÃO- 
IÔNICOS, AGENTES DE SUSPENSÃO, AGENTES 
SEQUESTRANTES, AGENTES ALCALINIZANTES, 
ALVEJANTES ÓTICOS, AGENTES QUELANTES, 
CORANTES E ESSÊNCIA. DILUIÇÃO: 4 A 6 GRAMAS DO 
PRODUTO POR KG DE ROUPA SECA. SACO DE 20 KG. 
COM REGISTRO NA ANVISA. APRESENTAR FISPQ

GALÃO 25 271,37 6.784,25

10
DISCO ABRASIVO REMOVEDOR VERDE 350 MM PARA 
ENCERADEIRA. PARA TRATAMENTO E LIMPEZA. PARA 
REMOÇÃO DE CERA E IMPERMEABILIZANTES DO PISO.

UNI 150 27,27 4.090,50

11
DISCO POLIDOR AMARELO 350MM PARA 
ENCERADEIRA.

UNI 50 25,61 1.280,50

12
FIBRA VERDE DE LIMPEZA PESADA (ESFREGÃO, REFIL) 
MEDINDO 10.2X26.0 CM PACOTE COM 10 UNIDADES.

PCT 50 21,32 1.066,00

13

IMPERMEABILIZANTE EMULSÃO 
ACRÍLICA/ESTIRÊNICADEVE POSSUIR PRONUNCIADO 
AUTO-BRILHO. DEVE APRESENTAR FILME COM 
EXTRAORDINÁRIO BRILHO MOLHADO, DUREZA, 
RESISTÊNCIA AO TRÁFEGO E DURABILIDADE. 
COMPOSIÇÃO: ASSOCIAÇÃO DE POLÍMEROS 
SINTÉTICOS 27%- ACRÍLICOS E ESTIRÊNICOS, 
EMULSIONANTES NÃO-IÔNICOS E ANIÔNICOS, 
AGENTES COALESCENTES, AGENTES NIVELADORES, 
AGENTES PLASTIFICANTES, CONSERVANTES, ESSÊNCIA 
E VEÍCULO AQUOSO. GALÃO DE 5 LITROS. COM 
REGISTRO NA ANVISA.RENDIMENTO: 80 A 120 
METROS QUADRADOS (10 ML POR METRO 
QUADRADO). APRESENTAR FISPQ.

GALÃO 50 203,93 10.196,50

14

Luva de segurança, confeccionada com látex natural, 
relevo antiderrapante, na palma e nas pontas dos 
dedos, detalhes de ranhura no punho, luva para 
proteção contra agentes químicos, certificado de 
aprovação: 15100, cano longo que protege o 
antebraço super resistência e durabilidade, tamanhos 
P, reutilizável, formato anatômico, punho virola, grio: 
Colmeia, cor: natural. Embalagem contendo 1 PAR.

PAR 150 13,67 2.050,50

15

Luva de segurança, confeccionada com látex natural, 
relevo antiderrapante, na palma e nas pontas dos 
dedos, detalhes de ranhura no punho, luva para 
proteção contra agentes químicos, certificado de 
aprovação: 15100, cano longo que protege o 
antebraço super resistência e durabilidade, tamanhos 
M, reutilizável, formato anatômico, punho virola, grip: 
Colmeia, cor: natural. Embalagem contendo 1 PAR.

PAR 250 13,67 3.417,50
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Luva de segurança, confeccionada com látex natural, 
relevo antiderrapante, na palma e nas pontas dos 
dedos, detalhes de ranhura no punho, luva para 
proteção contra agentes químicos, certificado de 
aprovação: 15100, cano longo que protege o 
antebraço super resistência e durabilidade, tamanhos 
G, reutilizável, formato anatômico, punho virola, grip: 
Colmeia, cor: natural.  Embalagem contendo 1 PAR.

PAR 100 13,67 1.367,00

17

Pano microfibra de 40 x 60 cm. Gramatura por M2 
(GSM):300 à 350 gsm. Deve possuir bordas. Nas cores: 
300 unidades cor Amarelo. 300 unidades cor Azul. 300 
unidades cor Laranja e 3000 unidades cor Verde

UNI 1200 12,64 15.168,00

18
Pano extra grande para limpeza pesada. Pano cru. 
Dimensões: 78 x 88 cm.

UNI 100 7,42 742,00

19

Placa de sinalização/identificação em PVC na cor 
amarela com a escrita:  CUIDADO, PISO MOLHADO, 
escrito na cor preta nos 2 lados da placa. Dobrável. 
Tamanho: 65cm de altura x 30cm de larQUra.

UNI 10 45,24 452,40

20

REMOVEDOR DE CERA, DETERGENTE REMOVEDOR 
PARA PISOS LAVÁVEIS: DEVE AGIR FRAGMENTANDO E 
EMULSIONANDO SUJIDADES, CERAS SINTÉTICAS E 
NATURAIS QUE ESTÃO AGREGADAS AO PISO. 
COMPOSIÇÃO: ASSOCIAÇÃO DE TENSOATIVOS 
NÃOIÔNICOS, AGENTES ALCALINIZANTES, AGENTES, 
SEQUESTRANTES,AGENTES QUELANTES, 
OLUBILIZANTES, CONSERVANTES, CORANTES, 
ESSÊNCIA E VEÍCULO AQUOSO.DILUÍÇÃO 1:4 ATÉ 1:25 
LITROS DE ÁGUA, DEPENDENDO DO NÍVEL DE 
SUJIDADE IMPREGNADA, TIPO E TEMPO DA CERA 
AGREGADA.GALÃO DE 5 LITROS.COM REGISTRO NA 
ANVISA. APRESENTAR FISPQ

GALÃO 60 134,33 8.059,80

21

Rodo Twister com cabo telescópio em alumínio .. 
Deve ser produzido em alumínio e lâmina em PVC a 
qual ter a disponibilidade de ser substituída. 
Especificações: Lâmina: Largura 48 cm. Altura: 5 cm. 
Cabo alumínio: Largura: 24 cm. Altura: 1,40.

UNI 40 110,09 4.403,60

22

Rodo plástico de 65cm produzido em polipropileno de 
boa resistência ao impacto, refil de borracha duplo 
com proteção superior de anti-respingos. Cabo em 
alumínio de 22mm por 1,40m.

UNI 40 71,63 2.865,20

23

Rodo limpa vidros com cabo telescópio com cabo 
extensor de 3,10 metros para ser ajustado conforme 
altura desejada. Deve possuir régua flanela para ser 
utilizada com água e detergente na sujeira da vidraça. 
Possuir régua borracha para puxar a água e secar a 
vidraça. Dimensões: Altura 3,10 metros. Largura 25,5 
cm superficie emborrachada. Largura 27 cm 
(superficie microfibra) Profundidade 08 cm.

UNI 10 188,50 1.885,00

24

Sabonete cremoso, antisséptico para as mãos, Ph 
neutro. Princípio ativo à base de Triclosan 0,2% 
Produto biodegradável. Galão de 5 litros, Com 
Registrado na Anvisa como cosmético. Apresentar 
Boletim Técnico do produto e FISPQ.

GALÃO 100 63,27 6.327,00
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SACO DE LIXO HOSPITALAR, CAPACIDADE DE 100 
LITROS, COR BRANCO LEITOSO, 10 MICRAS, 
SEGUINDO AS NORMAS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, 
COM REGISTRO NA ANVISA. PACOTE COM 100 
UNIDADES

PCT 200 87,36 17.472,00

26

SACO DE LIXO HOSPITALAR, CAPACIDADE DE 30 
LITROS, COR BRANCO LEITOSO, 10 MICRAS, 
SEGUINDO AS NORMAS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, 
COM REGISTRO NA ANVISA. PACOTE COM 100 
UNIDADES.

PCT 100 35,06 3.506,00

27

SACO DE LIXO HOSPITALAR, CAPACIDADE DE 50 
LITROS, COR BRANCO LEITOSO, 10 MICRAS, 
SEGUINDO AS NORMAS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, 
COM REGISTRO NA ANVISA. PACOTE COM 100 
UNIDADES

PCT 100 52,18 5.218,00

28

Saco de lixo 100 L normal preto, medindo 
aproximadamente 75 x 105cm, com espessura 
mínima de 6 micras, o plástico bem como o fundo do 
saco deve ser reforçado e resistente, para evitar 
rasgos e vazamentos, pacote c/ 100 unidades.

PCT 250 52,16 13.040,00

29

Saco de lixo cor LARANJA 15 litros, com a impressão 
da caveira para resíduos químicos/tóxicos 
hospitalares. Medidas: 39x58x0,03. Deve possuir: 0,03 
micras. Material: Polietileno de alta densidade. Pacote 
com 100 unidades. Deve normas da ABNT e da Anvisa

PCT 50 22,37 1.118,50

30

Saco de lixo cor LARANJA 30 litros, com a impressão 
da caveira, para resíduos químicos/tóxicos 
hospitalares. Medidas de 59cm de largura x 62cm de 
altura x 25cm de profundidade. Deve possuir 0,03 
micras Material: Polietileno de alta densidade . Pacote 
com 100 unidades. Deve normas da ABNT e da Anvisa

PCT 50 22,72 1.136,00

31

Saco de lixo cor LARANJA com a impressão da caveira, 
100 litros para resíduos químicos/tóxicos hospitalares. 
Deve possuir 9 micras. Medidas: Boca: 85 
centímetros. Comprimentos: 85 centímetros. 
Material: Polietileno de alta densidade. Pacote com 
50 unidades. Deve normas da ABNT e da Anvisa

PCT 100 19,23 1.923,00

32

UMECTANTE CONCENTRADO, PASTA CONCENTRADA 
PARA LAVAR, DEVE UMECTAR E ADITIVAR. AGIR 
ELIMINANDO OS ODORES DESAGRADÁVEIS DO 
AMBIENTE PROVENIENTES DAS SUJIDADES. DEVE SER 
IDEAL PARA USO EM LAVANDERIAS HOSPITALARES, 
PARA A UMECTAÇÃO DE TODOS OS TIPOS DE FIBRAS 
TÊXTEIS (NATURAIS E SINTÉTICAS), COM SUJIDADE 
PESADA - SANGUE, FEZES, URINA, MEDICAMENTOS, 
SUOR, ETC. COMPOSIÇÃO: ASSOCIAÇÃO DE 
TENSOATIVOS ANIÔNICOS E NÃO-IÔNICOS, AGENTE 
DE SUSPENSÃO, CONSERVANTE, AGENTE 
SEQUESTRANTE, ESSÊNCIA E VEÍCULO AQUOSO. 
DILUIÇÃO: UMECTAÇÃO: 1 A 2 GRAMAS DO PRODUTO 
POR KG DE ROUPA SECA. BOMBONA DE 20 KG. COM 
REGISTRO NA ANVISA. APRESENTAR FISPQ

BOMBONA 2 414,78 829,56

R$ 147.840,49  

 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO
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Levantamento de mercado:  A aquisição visa atender as necessidades do Departamento Municipal de Saúde na prestação 
de serviços de assistência à saúde da população. O mercado possui estabelecimentos que podem atender essa demanda, 
visto que para a aquisição de insumos semelhantes ao objeto do processo, empresas públicas e outros entes públicos 
realizam a aquisição de forma similar. O levantamento de mercado foi formulado principalmente por ampla e idônea 
pesquisa de mercado, além das experiências vivenciadas em processos licitatórios passados.

A pesquisa de preços é o procedimento administrativo prévio e indispensável para estimativa do custo do objeto para fins 
de análise quanto à existência de recursos orçamentários suficientes para cobrir despesas decorrentes da contratação e 
servir de parâmetro objetivo para julgamento das ofertas apresentadas quando da aceitação das propostas, consoante a 
definição desse procedimento outorgada por intermédio do Regulamento de Licitações e Contratos. Pesquisa com 
fornecedores, foi realizada para alguns itens devido não encontrarmos os mesmos em Atas de Registro de Preços, 
Contratos e Sites oficiais, devido a peculiaridade do descritivo e /ou especificação do produto. 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Estimativa do Valor da Contratação:  Valor 147.840,49 

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Descrição da Solução com um todo:  Os produtos que serão adquiridos visam garantir a limpeza, conservação e 
higienização das unidades de saúde do município, a fim de que a qualidade das atividades desenvolvidas nesses locais não 
seja prejudicada devido à falta de condições ambientais e de higiene adequadas. De uma forma geral, os produtos 
destinam-se à conservação do patrimônio das unidades e manutenção dos locais de trabalho nos padrões de asseio 
exigidos, visando a proporcionar condições ideais de funcionamento das unidades e de atendimento aos usuários do SUS. 

10.  JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Justificativa para Parcelamento:  O parcelamento é devido ao princípio da economicidade e com maior competitividade 

entre as empresas. 
 

11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Demonstrativo dos Resultados Pretendidos:  Pretende-se contratar os itens descritos neste ETP pelo menor preço, até o 

limite do preço unitário máximo estimado, com a qualidade, especificações e exigências descritas no Termo de 

Referência com vista a garantir a não interrupção do fornecimento dos produtos, sendo estes imprescindíveis para garantir 

a limpeza, conservação e higienização das unidades de saúde do município.  
 

12. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Providências Prévias ao Contrato: O Departamento Municipal de Saúde designará um gestor e um fiscal do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento, registrando todas as ocorrências com a execução e determinando o 
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.

Ao gestor caberá:
Guarda, controle e organização dos documentos;
Encaminhamento do documento ao Setor de Licitação para formalização dos procedimentos
quanto ao acompanhamento burocrático do contrato aspectos que envolvam a alteração do contrato, aplicação de sanções 
administrativas, cancelamentos, dentre outros;
Resolução dos incidentes fora da alçada do fiscal; Corrigir, no âmbito de sua esfera de ação e no tempo certo, eventuais 
irregularidades ou distorções existentes;
Receber, conferir e atestar as faturas/notas de fornecimento dos bens contratados;
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Solicitar ao fornecedor os materiais/equipamentos fornecidos em comodato, bem como exigir e acompanhar as 
manutenções necessárias.

Ao fiscal designado caberá
Receber provisoriamente os bens, disponibilizando local na data e horário estabelecidos no Edital;
Verificar minuciosamente e no prazo fixado a conformidade dos gases medicinais recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes no Edital e da proposta para fins de aceitação e recebimento definitivos;
Permitir ao pessoal do fornecedor acesso ao local de entrega, desde que observadas às normas de segurança; notificar o 
fornecedor a ocorrência de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos bens encontradas;
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, inclusive no que tange à garantia e correção de 
defeitos verificados durante a vigência da mesma;
Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados por representante legal da contratada, bem como 
atestar as notas fiscais/faturas durante a vigência do contrato, juntamente com o gestor. 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Contratações Correlatadas/Interdependentes:  Não há contratação correlata para o referido serviço. Em exame da natureza 
dos produtos que
ora se pretende realizar, não se verifica interdepêndencia destes ou quaisquer outros, no sentido
de condicioná–los a sua plena efetivação, ou seja, vindo adquiri-los, estarão plenamente aptos a
atender ao interesse público demonstrados neste ETP. 

14. IMPACTOS AMBIENTAIS 

Descrição de possíveis impactos ambientais: A contratação não gera impactos ambientais relevantes e dignos de descrição 
e tampouco foram verificados itens correlatos no guia de licitações sustentáveis da AGU. 

15. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Viabilidade da Contratação: Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação, sendo que a aquisição está de 
acordo com a legislação vigente 

 

 

                                                                  Honório Serpa, Paraná, 08 de Agosto de 2023 
 

  

___________________________________   

Joceli Aparecida Colla Vaz 

Responsável pela elaboração do ETP   
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